
CA M ARA MUNICIPAL
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CACHOEIflO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2
É  IE fe:

;
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INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

¥

\
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•« ■'

HISTdRICO;- Autoriza o Poder Executivo a fazer permuta de um terre
no com o Sr. Antônio Benevenuto, no bairro Azevedo Pio,
nesta cidade.

A U- T U A Q A O

Aos dois dias do mês dezembro de mil novecentos e cinqüenta
e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais documentos que
seguem.

Secretário



OFICIO ^

ANEXOS

. ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

£íp) 540

Gachoéiro de Itapemirim, £9 de novembro de 1955

Exmo. Snr«

Joaq.uiin Antonio Caiado França
no. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Pelo presente envio a V. Exa. o projeto de lei, com
referência a permuts de área situada no Bairro Azevedo Pio.

Valho-me do ensejo para apresentar as minhas

SaudaçSes

Antonio Ferreira Penedo Sobrinho
EBEFEITO MUNICIPAL



8
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N».

ANEXOS
mojsTo m jMi m

Art. lô - Fica o Poder Jáxeoutivo autorizado a fazer a
seguinte perrauta: a) a Municipalidade da escritura da área de 2 050fe
situado no Bairro Azevedo Pio, dividindo com a rua JoSo Mota, Fernand
de A"b3feu,e uma praça sem nome; "b) o Sr» Antônio Benevenuto da escri
tura da area de 378 m no mesmo "bairro, dividindo caa o mesmo e uma
praça sem nome»

irt. 2Q - Sssa permuta I oriunda do projeto anexo de
alDertura de ruas e demolição de uma casa no local.

Art. SQ - As despesas de escritura correrão por conta
do particiOar, de vez gue a Municipalidade esta isenta de tritutce,
dando-se o valor da troca em Or| 30 000,00.

oaçSo,
Arta 43 - ista lei entra em vigor na data de sua pu"bli-

J ü S T I F I O A T I 7 A

E* a constante das informações anexas e dó ofício n»
279 de 26/10/49.

Oaóhoeiro de Itapemirim, 29 de novem"bro de 1955.

IjÂUCXU
^''^--Anttmro^l^^errelra Penedo ir^mrriríFiTr

EBSFEITO MütTlCnPâL
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limo Snr Prefeito Municipal de Cachosiro de Itapemirim

\j

Antonio, Benevenuto, "brasileiro, casado, cons

trutor, abaixo as si náho, vem requerer a "7» Sa. se digne mandar
processar o que está.exposto no Oficio desta Prefeitura anexo
a;presente«

N. Termos.

P. Deferimento.

Cachoeiro de Itapemirim^ Ih de abi^l de 1955
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Copia do Ofício n» 279

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Oficio n. 279

Cachosiro de Itapemiricij 26 de outubro de 19^9

limo» Snr.

Antonio Benevenuto

Nesta

De acordo com o que combinamos anteriormente^ 'era

eorapanhia dos Drs. Azevedo Pío e Neto Souto, fica V« S, autoriza-

do a demolir a casa, de sua propriedade, para que^ no respectivo

terreno, se construa uma rua que dara acesso ao Bairro dos Fer

roviários".

Recebera V» Sa, a titulo de indenização de Cr| ...

5,000,00 em dinheiro 5 ura lote de terreno ao lado do terreno ce

dido por V, S, medindo Zjl ms X 50 ks. frente para a aludida rua

de acesso ao Bairro dos Ferroviários»

Caberá a esta Prefeitura, no caso de assim o preferir,
o direito de substituir o terreno a Iher ser dado, pelo seu valor

em dinheiro- Cr$ 50.000,00, sendonj nesse caso, dita importância
paga a .V, S» dentro do prazo de 60 dias»

Atenèiosas Saudações

a) Dr, Duloino Monteiro de Castro

Dr. Dulcino Monteiro de Castro

Prefeito Municipal

De acordo a) Jose Siraplicio de Azevedo Pio»-
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CEETIDiO •
^èr0ico em cumprimento ao art. 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto ,aos senho
res vereadores,—;

Çísch. ItapemirimX~~deA?.?í^B^X°....-^- ãe 19^

SECRETÁRIO DA CÂMARA

Aguarde-se o prazo pará recebimento de emendas, de confor

midade com o art', 74 do Regim^ríto Interno,

ta su ra
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E BEDAÇAO

Projeto de Lei 112/55

Parecer

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação nada tem

a opor quanto ao presente projeto de lei porque o mesmo não fere

nenhum dispositivo constitucional.

Sala das Comissões, 4 de ahril de 1956

*

Vyg/l/,
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(XfiaBSRO DE FBTAKÇAS

pro.Této de T.ei: no 11^/55

paeI®.-

Sxactinaraoa o p^ajét,© ®iífraá(aGiina),]3©lo g^ial

opinamos. favoíâve3raente,uma ves que a sua appovaqâo vôm de encon

tro ao interesse da iiTunioipalidada e consequenteinerrte ao progireasc

d© nossa cidade,assim^poia^a permuta constante do referido proje

to se apresenta em todos os sentidos com vantagem para o Municipic

Sala das GomÍssb©s,3 d© Maio de 1 95®,

V

y  joSo Vieira Ell&qr-=^B©iaíõr.
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Aprovado em discussai

por

Sala das

(FM^ICA DO P,-:'\E;DTB*S;f

Sala da^

iòiBRiCA DO PRE

A' ̂l yío-



CM-80/56

1

Em, 27 de maio de 1956

Exmo. Sr.

Antônio Perroira Penedo Sobrinho

21), Prefeito Municipal

nesta

Tenho o prazer de passar ê.3 mEos de T. Exa. para os de
vidos fins de sanção, o incluso Projeto de Lei n^ 112/55» aprova**
do por esta CEmare.

2e acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Munici

pal), é de dez (10) dias o prazo paara que o referido projeto de
lei seja sancionado por V. Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas saudaçães

Joaquim Antônio Oaiado Prança
PHESI2EHTB 2A CÍtMA.SA
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PHOJESG IM LSI Hfi 112/55

Art, 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a íaser a
seguinte penEUta: s.) & Municipalidade dá escritura da áiea de
2.050 ia2. situada no Bairro Azevedo Pio, dividindo com a rua
JoSo Mota, Pernendo de Abreu e uma praça sem nome; b) o Sr. Antô
nio Benevenuto dá escritura da área de 378 m2 no mesmo bairro,
dividindo com o mesmo e uma praça sem nome.

Art. 29 - Essa peimuta é oriunda do projeto de abertura
de ruas e demolição de uma casa no local.

Art. 39 - As despesas de escritura correrão por conta
do particular, de vez que a Municipalidade está isenta de tribu
tos, dando-se o valor da troca em % 30 000,00

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de siia publi
cação.

Sala das Sessães, 25 de maio de 1956

Joaquim Antônio Caiado Franga
PRESIDENTE DA OilMAHA
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